
 

Portaria nº 8.361/2025 
De 13 de Agosto de 2025 

 

“DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FUNCIONÁRIO 
RESPONSAVEL PELO ADIANTAMENTO DE NUMERÁRIO PARA 
PAGAMENTO DE DESPESAS RELACIONADAS À CONCESSÃO DE 
AUXILIO FINANCEIRO PARA ALIMENTAÇÃO DE ATLETAS E 
EQUIPES AMADORAS QUE REPRESENTARÃO O MUNICIPIO DE 
PILAR DO SUL EM OUTRAS CIDADES E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS” 

 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO, Prefeito Municipal de Pilar do 

Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com Lei Municipal 

2.447/2009, Decreto n.º 2.440/2009 e Decreto nº 4.541/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam designados os funcionários abaixo listados 

como responsáveis pelo adiantamento de numerário para o pagamento de despesas relacionadas a atletas 

e equipes amadoras que representarão o Município de Pilar do Sul, em Jogos Oficiais da Secretaria de 

Esporte, Lazer e Juventude em outras cidades, nos termos do Decreto nº 4.570/2025: 

MARILZA DO NASCIMENTO RG nº 42.385.105-6 

MAURA DOS SANTOS MACIEL RG nº 20.582.200 

VALTER MACIEL DOS SANTOS RG nº 23.400.662-6 

SUELEN APARECIDA DE PAULA DOMINGUES RG nº 47.286.869-X 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Pilar do Sul, 13 de agosto de 2025. 

 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 

 

MILENA GUEDES C.P. DOS SANTOS 

Secr. Gestora Jurídica de Cont. de Legalidade, Licitações e Tributos 

 

 
THIAGO RAFAEL DE SOUZA 

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 
 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

 
  Juliana de Almeida Gomes                                                                                                       

Encarregada de Contratos e Proc. Administrativos 
 

 (P.A-e nº 9791/2025) 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

9F931030301C43A7B00B70592AA25575

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/9F931030301C43A7B00B70592AA25575

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/9F931030301C43A7B00B70592AA25575
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